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OBS: Na jurisprudência citada, sempre que não houver indicação do tribunal, entenda-se que é do Superior Tribunal de Justiça.

Tese 099

APELAÇÃO – RAZÕES INTEMPESTIVAS – CONHECIMENTO

A apresentação intempestiva das razões é mera irregularidade, quando a apelação foi interposta no prazo. 

(D.O.E., 12/06/2003, p. 31)

JURISPRUDÊNCIA

PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. MINISTÉRIO PUBLICO. INTERPOSIÇÃO DE RAZÕES. DECISÃO DO JURI.



- DEIXANDO DE CONSTAR DA INTERPOSIÇÃO O FUNDAMENTO LEGAL DA SUPLICA, E MESMO SENDO INTEMPESTIVAS AS RAZÕES, O RECURSO DEVE SER CONHECIDO COMO HOSTILIZANDO APENAS O VEREDICTO (ART. 593, III, "D" DO CPP).



RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, PARA QUE A APELAÇÃO SEJA EXAMINADA NOS LIMITES DO PERMISSIVO DA LETRA "D". (RESP 116049 – MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 28/04/1997, D.J.U. de 02/06/1997, p. 23820, RSTJ 97/363).

MODELO

O MODELO FOI CONHECIDO E PROVIDO.

RESP  72823 – SP

EMENTA:

PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. JUNTADA INTEMPESTIVA DA RAZÕES.



1. A APRESENTAÇÃO INTEMPESTIVA DAS RAZÕES E MERA IRREGULARIDADE, QUANDO A APELAÇÃO FOI INTERPOSTA NO PRAZO.



2. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.



3. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA EXTENSÃO, PROVIDO. (RESP 72823 – SP, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 08/10/1996, D.J.U. de 11/11/1996, p. 43778 – CASO DO SETOR).

O MODELO PRECISA SER ADAPTADO ÀS NOVAS EXIGÊNCIAS DO STJ QUANTO À DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos autos da Apelação Criminal nº 847.143/5, da Comarca de Lençóis Paulistas (SP), em que figura como apelante MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, sendo apelados JOSÉ ANTONIO FOGANHOLI, IVONE DE OLIVEIRA ANNES e DIMAS CASELATO, vem mui respeitosamente, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “C”, da Constituição Federal e artigo 26 da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1.990, interpor RECURSO ESPECIAL para o Colendo Superior Tribunal de Justiça, contra o V. Acórdão de fls. 107 “usque” 110, pelos seguintes motivos :

1.  A HIPÓTESE DOS AUTOS 
O ora recorridos viram-se absolvidos da imputação contra os mesmos oferecida de infrigência ao artigo 50, § 1º, da Lei das Contravenções Penais que lhes fora irrogada na ação penal, entendendo o julgador de primeiro grau que teriam agido acobertados por erro de proibição. Irresignado, apelou o Dr. Promotor de Justiça da sentença pretendendo, em fundamentadas razões, a obtenção de resultado diverso.

A Colenda Sexta Câmara dessa Corte, pelo v. acórdão recorrido, relatado pelo eminente Juiz RUBENS GONÇALVES inteiramente despido de fundamentação séria, trazendo evidente perplexidade, não conheceu do recurso pela sintétissima motivação :

“ Trata-se de caso em que o Representante do Ministério Público, interpõe recurso de apelação (fls. 341), que foi recebido (fls. 342), abrindo-se vista para apresentações de razões no dia 23.06.93 (fls. 343). Todavia as razões de apelo só foram apresentadas a 29.06.93, fora do prazo legal (art. 600, parte final do CPP) razão pela qual não deve ser o apelo conhecido” (fls. 326).

Ao assim decidir, indiscutivelmente, a douta Turma Julgadora, integrada também pelos Juízes ALMEIDA BRAGA e NICOLINO DEL SASSO, não apenas contrariou o que dispõe o artigo 601 do Código de Processo Penal, como perfilha entendimento frontalmente contrário à interpretação que dezenas de julgados e outros Tribunais tem firmado o tema, legitimando-se, dessarte, a oposição do presente recurso pelas alíneas “a” e “c” do permissivo constitucional.

2. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE LEI FEDERAL 

O dispositivo processual acima apontado dispõe que “Findos os prazos para razões, os autos serão remetidos à instância superior, com as razões ou sem elas, no prazo de 05 (Cinco) dias ...”

Ora, no caso em estudo, tendo tomado ciência da r. decisão monocrática no dia 09 de junho de 1993 (fls. 337), na mesma data o Dr. Promotor de Justiça dela apelou, como se vê da petição de fls. 341, devidamente protocolada.

A seguir, com vistas dos autos em 23 de junho seguinte (fls. 343), deduziu as razões do inconformismo a 29 do mesmo mês, como certificado à fls. 348. Vale dizer, dois dias após o escamento do prazo regulamentar de três dias que se vencera a 27 de junho, segunda-feira !

O recurso era tempestivo, portanto, sabendo-se que foi arrazoado dois dias após o vencimento do termo.

Ora, nossa mais atualizada doutrina orienta que, ofertado o tempo de recurso, mesmo que expedido o prazo para razões, “É praticamente pacífico que a apresentação tardia das razões constitui mera irregularidade, não impedindo o conhecimento do apelo. Por isso, e porque sem elas não se tem conhecimento exato da extensão e dos fundamentos do inconformismo do apelante, não devem ser desentranhadas (JÚLIO FABBRINI MIRABETTE, “Processo Penal, ed. Atlas, 1992, p. 621) Idêntico o ponto de vista de DAMÁSIO E. DE JESUS : “ A apresentação das razões de apelação fora do prazo constitui mera irregularidade, não causando o seu não-conhecimento, desde que tempestivo” (Código de Processo Penal Anotado”, ed. Saraiva, 1989, p. 385).

3. O DISSÍDIO PRETORIANO

A inteligência dos dispositivos  legais  emprestada pelo acórdão, por outro lado, afronta farta messe de arestos proferidos por outras Cortes de Justiça do País, mesmo afirmando-se, draconianamente, que as razões houvessem sido ofertadas com excesso de peso.

Decidiu a propósito, a Suprema Corte :

“Processo-Crime - Apelação do MP - Razões - arts. 578,576 e 601 do CPP.

Interposta a apelação nos termos do artigo 578 do CPP, a tardança :

“ou omissão na apresentação das razões não reflui para desconstituir o apelo, por si eficaz para a devolução da matéria à instância superior, na extensão em que proposta” (HC 63.591.1 - SP - 1ª T - Min. RAFAEL MAYER - DJU 96:8782, 23.05.86).

“PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. Intempestividade das razões não prejudica o  conhecimento de recurso tempestivo. De resto, justificado atraso por motivo de força maior “(HC 62937.7 - SP - 2ª T - Min. DÉCIO MIRANDA - DJU - 106:8890, 07.06.85)

De igual teor o pronunciamento do E. Tribunal de Justiça de São Paulo :

“O atraso das razões constitui mera irregularidade, não causando o não conhecimento do recurso” (RT 641:324).

Inúmeros outros julgados poderiam ser apontados perfilhando idêntico ponto de vista pelo mesmo Pretório (RT 519:331, 574:324, 603:329, 617:284, 622:268), pelos Egrégios tribunais de Justiça do Rio Grande do Sul (RT 150:84), de Alçada do mesmo Estado (RT 578:395) e até dessa mesma Corte de Alçada de São Paulo (JTACRESP 48:282, 49:245, 54:418, 55:418, 56:321), apontados apenas como reforço de argumentação.

Extremamente nítido o paralelismo das situações versadas nos autos e nos acórdãos trazidos à confronto. Em todas, interposto no prazo o apelo ministerial, suas  razões foram deduzidas tempestivamente (ou além do termo legal segundo o acórdão recorrido). Inteiramente colidentes as soluções.

Para o v. decisão colegiada nestes autos, o excesso no prazo para a formulação de razões recomendou o não  conhecimento do reclamo, ao passo que os VV. julgados apontados como paradigmáticos da divergência, decidem de forma totalmente contrária, afirmando que o apelo deve ser apreciado a despeito da mofina irregularidade.

Ante todo o exposto, aguarda esta Procuradoria-Geral de Justiça que seja deferido o processamento do presente recurso a fim de que, subindo à elevada consideração do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conhecido, mereça provimento, cassando-se o V.acórdão recorrido e determinando-se o julgamento do mérito da irresignação ministerial.

São Paulo, 02 de março de 1997.

LUIZ ANTONIO GUIMARÃES MARREY

PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

CLÁUDIO EUGÊNIO REIS BRESSANE

PROCURADOR DE JUSTIÇA
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